
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA-ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR 23/2020 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2014" 

Como Prefeito Municipal de lúna, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal de lúna, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a Lei Complementar 006/2014, na forma desta Lei. 

Art. 2º Fica extinto o cargo efetivo de soldador, pertencente ao grupo ocupacional "obras, 

serviços, manutenção e transporte", GOOSMT-3. 

Art. 3º Fica extinto o cargo efetivo de mecânico, pertencente ao grupo ocupacional "obras, 

serviços, manutenção e transporte", GOOSMT-1. 

Art. 4º Os servidores ocupantes dos cargos de soldador e mecânico ficarão em 

disponibilidade, a teor do disposto no artigo 64, da Lei 2.137/2008. 

Parágrafo único. Os servidores colocados em disponibilidade deverão ser aproveitados em 

cargo de natureza, vencimento e remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Art. 5º O Anexo I da Lei Complementar nº. 006/2014 passa a vigorar com a redação do Anexo 

A desta lei modificadora. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúna, Estado do Espírito Santo, aos vinte e dois dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte /10/2 O) 

Publicado no saguão de entrada da 

Prefeitura Municipal de lúna- ES, 

às 17 horas do dia 22/10/2020. 
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ANEXO A 

(ALTERA O ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR 006/2014) 

RELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS POR GRUPOS OCUPACIONAIS, JORNADAS SEMANAIS E NÚMERO TOTAL 

DE VAGAS 

1. GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL, PORTARIA E CONSERVAÇÃO- GOOPC 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Coveiro GOOPC-1 40 hs 2 

Gari GOOPC-1 40 hs 70 

Operário GOOPC-1 40hs 50 

Servente GOOPC-1 40hs 226 

Vigia GOOPC-1 40 hs 27 

2. GRUPO OCUPACIONAL OPERCIONAL - G00-1 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL 

SEMANAL 
DE VAGAS 

Auxiliar de Creche G00-1 40 hs 16 

Recepcionista G00 - 1 40 hs 6 

2.1 GRUPO OCUPACIONAL OPERCIONAL- G00-2 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
DE VAGAS OCUPACIONAL 

SEMANAL 

Desenhista G00 - 2 40 hs 1 

3. GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL OBRAS, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E 

TRANSPORTE- GOOOSMT-1 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Operador de Máquina Pesada GOOOSMT - 1 40 hs 15 
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3.1 GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL OBRAS, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E 

TRANSPORTE - GOOOSMT-2 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Pedreiro GOOOSMT - 2 40 hs 14 

3.2 GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL OBRAS, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E 

TRANSPORTE - GOOOSMT-3 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Motorista GOOOSMT - 3 40 hs 35 

Eletricista GOOOSMT - 3 40 hs 3 

4. GRUPO OCUPACIONAL FISCAL ADMINISTRATIVO - GOFA 

CARGA 
NÚMERO 

CARGO 
GRUPO 

HORÁRIA 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Auxiliar Administrativo GOFA 40 hs 45 

Fiscal GOFA 40 hs 22 

S. GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO - GOT 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Técnico Agrícola GOT 40 hs 6 

Técnico em Contabilidade GOT 40 hs 3 

Técnico em Edificações GOT 40 hs 1 

6. GRUPO OCUPACIONAL APOIO TÉCNICO A PROJETOS SOCIAIS - GOATPS 

CARGA 
NÚMERO GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL DE VAGAS 

SEMANAL 

Instrutor de Dança GOATP5 30 hs 1 

Monitor para Atividades Lúdicas GOATPS 30 hs 6 
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Orientador para Atividades 

Desportivas e Recreativas 
GOATPS 30 hs 

7. GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOS 

CARGA 

CARGO 
GRUPO 

HORÁRIA 
OCUPACIONAL 

SEMANAL 

Assistente Social GOS 30 hs 

Psicólogo GOS 30 hs 

Médico Veterinário GOS 30 hs 

Nutricionista GOS 30 hs 

Arquiteto GOS 30 hs 

Auditor de Controle Interno GOS 30 hs 

Analista de Recursos Humanos GOS 30 hs 

Engenheiro Agrimensor GOS 30 hs 

Engenheiro Agrônomo GOS 30 hs 

8. GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR FISCAL - GOSF 

CARGA 
GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL 

SEMANAL 

Contador GOSF 30 hs 

Engenheiro Civil GOSF 30 hs 

9. GRUPO OCUPACIONAL JURÍDICO - GOJ 

CARGA 
GRUPO 

HORÁRIA CARGO 
OCUPACIONAL 

SEMANAL 

Procurador GOJ 30 hs 

1 

NÚMERO 

DE VAGAS 

4 

4 

3 

2 

1 

3 

3 

2 

2 

NÚMERO 

DE VAGAS 

2 

2 

NÚMERO 

DE VAGAS 

3 
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Of. Gabinete/ PMI/Nº 352/2020. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipa l de Iúna 

Senhor João Elias Colombo Horsth 

Assunto: Encaminha Leis 

Senhor Presidente, 

' 

Sirvo-me do presente para encaminhar as seguintes 1.e is sane .. ·.- ,, "·· •H •J 1 :nefe à o 

Poder Executivo Municipal : 

a) Lei Municipa l n º 2.911/2020- Alte ra dis pos itivo da le i mu nici•n : - ~ ,:'( : • 

b) Lei Compl ementar nº 24/2020- "Al tera dis positivo da :.ei Cc.mp. · 1.;: ; lu 1 .~; pa! nº 

005/2014"; 

c) Lei Municipal n º 2.912/2020 - "Dispõe sobre a alteraça o cio f~:u!:c tu·; ,, 1L :: J 4 r:.; o 

quadriênio 2018 à 2021- Lei nº 2.644/2017 c Lei 2.905 / 2019 uu.: · ._,., .. · '~' b: é·: L 21 de 

Diretrizes Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2020'' : 

d) Lei Municipal n º 2.9 13/2020 -"Institui o Programa de Recuuer;-1-..,1.. , 'h 1 it-.':1.;:ào dos 

Tributos Municipais em dia e dá outras providências": 

e) Lei Municipal n º 2.910/2020- "Alte ra d is positivos da Le i M: :nicin:-:. , : : ""2 :C: ):!;) " 

f) Lei Muni ci pal nº 2.909/2020- "Autor iza o poder exec utivo:' :!t,:i. t :-.c:1 i-n ~---~i ci ona l 

suplementar no orçamento"; 

g) Lei Complememar 23j 2Q2-0- "Altera dispositivos da Lei Com p lemenr;. 1 • () ( 6 !..ll4". 

Sem mais para o momento, despeço-me registrancio os votos de e·: .. ·c :··--s :lt ·:·;:ção. 

Atenciosamente, 

WELITO 

Chefe 

'(ii-:bij · <~H~ ~~·lf!t.ür ~.~; f-.:-12rt.n~~ Sai·..-dckr 
Ep~m i Ot-fl "J ;.):.; A ~ i'" .... r;l. n~ 58. C'E'r.trv, •ú ... ~ /f:..), '~t!". · · ... :-•. 
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